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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Gabinete do Deputado Júlio Mendonça
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma
São Luís - MA – 65.071-750 - Tel. (98) 3269-3282 – deputadojuliomendonca@gmail.com


REQUERIMENTO Nº        /2026

Assunto: Requer informações sobre a criação/implantação da “Patrulha Negro Cosme” no âmbito da Polícia Militar do Maranhão (PMMA) e providências correlatas.

Excelentíssima Senhora Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão,
              Nos termos do art. 158, VII, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requeiro a Vossa Excelência que seja encaminhado PEDIDO ESCRITO DE INFORMAÇÕES, com urgência, aos seguintes destinatários:
I – Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Maranhão;
II – Ao(À) Secretário(a) de Estado da Segurança Pública – SSP/MA;
III – Ao(À) Comandante-Geral da Polícia Militar do Maranhão – PMMA;
IV – Ao(À) Diretor(a) da Imprensa Oficial do Estado / Diário Oficial do Estado – DOE/MA (para fins de certificação/publicação).

1. Justificativa
	Chegaram ao conhecimento deste Parlamento notícias e manifestações públicas, desde 2019, acerca da proposta de criação da denominada “Patrulha Negro Cosme”, vinculada à PMMA, destinada ao enfrentamento de crimes e ocorrências relacionadas ao racismo, violência e violações de direitos envolvendo comunidades quilombolas e outros grupos vulnerabilizados. 
	
	Apesar de anúncios e tratativas ao longo dos anos, há relatos de que a unidade não teria sido efetivamente implantada, o que exige esclarecimentos formais quanto ao status normativo, administrativo e operacional do projeto, bem como as providências de implementação, estrutura e atuação.
2. Informações requeridas (quesitos objetivos)
A) Existência de ato formal de criação e publicação no DOE
1. Informar se a “Patrulha Negro Cosme” foi criada formalmente por Decreto, Portaria, Resolução, Boletim Interno/Boletim Geral ou qualquer outro ato administrativo normativo.

2. Em caso positivo, encaminhar:
a) número e data do ato;
b) ementa/inteiro teor;
c) referência da edição do Diário Oficial do Estado (DOE/MA) em que foi publicado (data e código/edição);
d) se houver ato interno da PMMA, encaminhar o Boletim e suas alterações.

3. Caso não exista ato formal publicado, esclarecer:
a) se houve minuta de decreto/portaria;
b) onde tramita (SSP, PMMA, Casa Civil, PGE, outro);
c) qual o número do processo administrativo (SEI ou equivalente);
d) a última movimentação, a unidade responsável e pendências para assinatura e publicação.

B) Estrutura organizacional e subordinação
4. Informar em qual estrutura a Patrulha estaria inserida (ex.: Comando de Policiamento de Área, Batalhão específico, unidade especializada, seção/coordenação), indicando:
a) órgão de subordinação;
b) atribuições;
c) área de atuação (região metropolitana/interior/territórios prioritários).

C) Efetivo, capacitação e protocolos
5. Informar:
a) efetivo previsto e efetivo atualmente designado (se existente);
b) perfil/capacitação específica (direitos humanos, combate ao racismo, mediação de conflitos, abordagem a comunidades tradicionais);
c) protocolos de atuação e fluxos com Delegacias, Ministério Público, Defensoria e órgãos de direitos humanos;
d) eventual articulação com redes e fóruns de proteção.

D) Operacionalização e resultados (se implantada)
6. Caso já exista atuação, informar:
a) data de início das atividades;
b) quantitativo de atendimentos/ocorrências por ano (2019–2026);
c) municípios atendidos;
d) indicadores de desempenho (quando houver);
e) relatórios gerenciais, sem prejuízo de dados pessoais sensíveis.

E) Orçamento, logística e meios
7. Informar:
a) previsão orçamentária e fonte de custeio;
b) viaturas/equipamentos destinados;
c) se houve aquisição/locação, convênios ou repasses específicos;
d) gastos realizados com identificação do programa/ação orçamentária.

F) Certificação do DOE (Imprensa Oficial)
8. Solicitar à Imprensa Oficial/DOE que informe, por certidão/consulta, se há publicação no DOE contendo a expressão “Patrulha Negro Cosme”, indicando:
a) data da edição;
b) seção;
c) ato publicado;
d) link/código para download.

3. Forma e prazo de resposta
	Requer-se que as informações sejam encaminhadas em formato documental (PDF) e, quando cabível, em planilha (para dados operacionais e orçamentários), com indicação clara de responsáveis e unidades administrativas.



Plenário “Deputado Nagib Haickel”, Palácio “Manuel Beckman”
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA, em 12 de março de 2026.

Compromisso com Nossa Terra!!!



Júlio Mendonça
Deputado Estadual
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